
O facto de um tribunal de um Estado-Membro ser chamado a pro
nunciar-se no âmbito de um processo de medidas provisórias ou de ser 
tomada uma decisão no âmbito desse processo e de não resultar de 
nenhum elemento do pedido apresentado ou da decisão adoptada que o 
tribunal chamado a conhecer do pedido de medidas provisórias é 
competente na acepção do Regulamento n. o 2201/2003 não tem 
necessariamente como consequência excluir que exista, como eventual
mente o permite o direito nacional desse Estado-Membro, um pedido 
quanto ao mérito conexo com o pedido de medidas provisórias e que 
contenha elementos que demonstrem que o tribunal chamado a pro
nunciar-se é competente na acepção deste regulamento. 

Quando o segundo tribunal não dispuser, apesar dos esforços por si 
desenvolvidos para se informar junto da parte que invoca a litispen
dência, junto do primeiro tribunal e da autoridade central, de nenhum 
elemento que permita determinar o objecto e a causa de pedir de uma 
acção intentada noutro tribunal e que vise, designadamente, demons
trar a competência desse outro tribunal em conformidade com o Re
gulamento n. o 2201/2003, e, em razão de circunstâncias particulares, 
o interesse da criança exigir a adopção de uma decisão susceptível de 
reconhecimento em Estados-Membros diferentes do Estado-Membro do 
segundo tribunal, incumbe a este último tribunal, após um prazo 
razoável durante o qual deve aguardar as respostas às questões formu
ladas, prosseguir o exame da acção que nele tenha sido intentada. A 
duração deste prazo razoável de espera deve ter em conta o superior 
interesse da criança, à luz das circunstâncias próprias do litígio em 
causa. 

( 1 ) JO C 221, de 14.08.2010 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Varhoven 
administrativen sad (Bulgária) em 7 de Julho de 2010 — 
Krasimir Asparuhov Estov, Monika Lyusien Ivanova e 
«KEMKO INTERNATIONAL» EAD/Ministerski savet na 

Republika Balgaria 

(Processo C-339/10) 

(2011/C 13/26) 

Língua de processo: búlgaro 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Varhoven administrativen sad (Bulgarie). 

Partes no processo principal 

Parte recorrente: Krasimir Asparuhov Estov, Monika Lyusien Iva
nova e «KEMKO INTERNATIONAL» EAD. 

Parte recorrida: Ministerski savet na Republika Balgaria. 

Por despacho de 12 de Novembro de 2010, o Tribunal de 
Justiça (Oitava Secção) declarou-se incompetente para responder 
às questões submetidas pelo Varhoven administrativen sad (Bul
gária). 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pela Court of 
Appeal in Northern Ireland (Reino Unido) em 29 de 
Setembro de 2010 — Seaport (NI) Ltd, Magherafelt 
district Council, F P McCann (Developments) Ltd, 
Younger Homes Ltd, Heron Brothers Ltd, G Small 
Contracts, Creagh Concrete Products Ltd/Department of 
the Environment for Northern Ireland, Department of 

the Environment for Northern Ireland 

(Processo C-474/10) 

(2011/C 13/27) 

Língua do processo: inglês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Court of Appeal in Northern Ireland (Reino Unido) 

Partes no processo principal 

Recorrente: Seaport (NI) Ltd, Magherafelt district Council, F P 
McCann (Developments) Ltd, Younger Homes Ltd, Heron Brot
hers Ltd, G Small Contracts, Creagh Concrete Products Ltd 

Recorrido: Department of the Environment for Northern Ireland, 
Department of the Environment for Northern Ireland 

Questões prejudiciais 

1. Deve a Directiva [2001/42] ( 1 ) ser interpretada no sentido 
de que, no caso de a autoridade pública que elabora um 
plano abrangido pelo artigo 3. o constituir, ela própria, a 
autoridade com responsabilidade geral em matéria de am
biente num Estado-Membro, esse Estado se pode recusar a 
designar, nos termos do artigo 6. o , n. o 3, uma autoridade 
para consulta para os efeitos dos artigos 5. o e 6. o ? 

2. Deve a Directiva ser interpretada no sentido de que, no caso 
de a autoridade pública que elabora um plano abrangido 
pelo artigo 3. o constituir, ela própria, a autoridade com 
responsabilidade geral em matéria de ambiente num Es
tado-Membro, esse Estado está obrigado a garantir que o 
órgão de consulta a designar seja distinto dessa autoridade? 

3. Deve a Directiva ser interpretada no sentido de que o re
quisito previsto no artigo 6. o , n. o 2, de que as autoridades 
referidas no artigo 6. o , n. o 3, e o público referido no artigo 
6. o , n. o 4, tenham uma possibilidade atempada e efectiva de 
apresentarem as suas observações «em prazos adequados», 
pode ser transposto por normas que permitam à autoridade 
responsável pela elaboração do plano fixar, caso a caso, o 
prazo para apresentação de observações, ou devem as pró
prias normas que transpõem a Directiva estabelecer um 
prazo, ou prazos diferentes em circunstâncias diferentes, 
para apresentação dessas observações? 

( 1 ) Directiva 2001/42/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 
de Junho de 2001, relativa à avaliação dos efeitos de determinados 
planos e programas no ambiente (JO L 197, p. 30).
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